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O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA, nomeado
através da PORTARIA Nº 924 DE 06 DE AGOSTO DE 2021, publicada no DOU de 09/08/2021, torna
público:

 NOMEAÇÃO

[PORTARIA Nº 1159/2022 - REITORIA, DE 05 DE AGOSTO DE 2022]

A Reitora da UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA, no uso de suas atribuições conferidas
pelo Decreto Presidencial, publicado no DOU nº 130, de 13/07/2021, página 01, Seção 02, e tendo em
vista o que consta no processo nº 23084.004753/2022-21, resolve:

Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo, de acordo com o art. 9º, inciso I, da Lei 8.112/90, Decreto nº
9.739 de 28 de março de 2019, Decreto nº 7.232 de 19 de julho de 2010, THIAGO FELIPE MATOS DE
ARAUJO, no Quadro de Pessoal desta Universidade, habilitado em Concurso Público realizado por esta
Instituição, Edital nº 21/2019, de 29/05/2019, publicado no D.O.U nº 103, seção 03, de 30/05/2019,
páginas 188 a 194, homologado através do Edital nº 51/2019, de 27/12/2019, Publicado no D.O.U nº
251, seção 03 de 30/12/2019, página 134 e a validade ajustada através do Edital 05/2022 de
08/04/2022, publicado no D.O.U nº 71, seção 03, de 13/04/2022, página 111, classificado para o cargo
de TÉCNICO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, Classe "D", Nível de Capacitação I, Padrão de
Vencimento 1, em regime de trabalho de 40 horas semanais, com lotação no Campus Paragominas, em
vaga decorrente de criação de cargos, código de vaga nº 0904350.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 REMOÇÃO POR PARECER DE FORÇA EXECUTÓRIA

[PORTARIA Nº 1203/2022 - REITORIA, DE 09 DE AGOSTO DE 2022]

A Reitora da UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA, no uso de suas atribuições conferidas
pelo Decreto Presidencial, publicado no DOU nº 130, de 13/07/2021, página 01, Seção 02, e tendo em
vista o que consta no processo nº 00457.047585/2021-04, resolve:

Art. 1º - HOMOLOGAR a remoção, conforme Parecer de Força Executória n° 00429/2022/EATE-PES/ER-
ADM-PRF1/PGF/AGU, com fundamento no Art. 36, III, da Lei 8.112/90, do Professor do Magistério
Superior RODRIGO DE JESUS SILVA, matrícula SIAPE nº 1209281, do Campus de Tomé-Açu para o
Instituto Socioambiental e Recursos Hídricos (ISARH/UFRA), Campus Belém.
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 AFASTAMENTO EVENTUAL À SERVIÇO DA UFRA

[PORTARIA Nº 850/2022 - PROGEP, DE 05 DE AGOSTO DE 2022]

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA, no uso de
suas atribuições e considerando a competência delegada através do art. 1º, inciso IV, da Portaria nº
1.604/2018, publicada no DOU nº 129, de 06/07/2018, página 22, Seção 01, e tendo em vista o que
consta no processo nº 23084.008918/2022-33, resolve:

Art. 1º - HOMOLOGAR o afastamento, com ônus, do Auxiliar de Agropecuária EDUARDO MAGNO
TEIXEIRA, matrícula SIAPE nº 388231, lotado no Instituto da Saúde e Produção Animal, para realizar o
levantamento de produtos químicos controlados em todos os laboratórios dos Campi da UFRA, nos
municípios de Capanema/PA, Capitão Poço/PA, Paragominas/PA, Tomé-Açu/PA e Parauapebas/PA, no
período de 06/06/2022 a 16/06/2022.

[PORTARIA Nº 851/2022 - PROGEP, DE 05 DE AGOSTO DE 2022]

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA, no uso de
suas atribuições e considerando a competência delegada através do art. 1º, inciso IV, da Portaria nº
1.604/2018, publicada no DOU nº 129, de 06/07/2018, página 22, Seção 01, e tendo em vista o que
consta no processo nº 23084.012621/2022-72, resolve:

Art. 1º - HOMOLOGAR o afastamento, com ônus, do Vigilante PAULO DA SILVA LADEIRA, matrícula
SIAPE nº 388744, lotado na Prefeitura - Divisão Operacional de Vigilância, para desenvolver atividades
de segurança no Campus da UFRA em Capanema, município de Capanema, no período de 16/08/2022
a 01/09/2022.

[PORTARIA Nº 852/2022 - PROGEP, DE 05 DE AGOSTO DE 2022]

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA, no uso de
suas atribuições e considerando a competência delegada através do art. 1º, inciso IV, da Portaria nº
1.604/2018, publicada no DOU nº 129, de 06/07/2018, página 22, Seção 01, e tendo em vista o que
consta no processo nº 23084.012622/2022-17, resolve:

Art. 1º - HOMOLOGAR o afastamento, com ônus, do Vigilante RAIMUNDO NAZARÉ DOS SANTOS LOPES,
matrícula SIAPE nº 388316, lotado na Prefeitura - Divisão Operacional de Vigilância, para desenvolver
atividades de segurança no Campus da UFRA em Capanema, município de Capanema, no período de
16/08/2022 a 01/09/2022.

 INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO

[PORTARIA Nº 848/2022 - PROGEP, DE 05 DE AGOSTO DE 2022]

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA, no uso de
suas atribuições e considerando a competência delegada através do art. 1º, inciso II, da Portaria nº
1.604/2018, publicada no DOU nº 129, de 06/07/2018, página 22, Seção 01, e tendo em vista o que
consta no processo nº 23084.013890/2022-56, resolve:

Art. 1º - HOMOLOGAR a concessão de Incentivo à Qualificação à servidora ANNE GABRIELLA SALGADO
DOS SANTOS MOTA, Matrícula SIAPE 2419224, cargo de Assistente em Administração, lotada na
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Procuradoria, de acordo com anexo IV da Lei nº 11.091/2005, incluído pela Lei nº 12.784/2008;
Decreto nº 5.824/2006 e com a Lei nº 12.772/2012, percentual de 52%, a partir de 19/07/2022, por ter
concluído o curso de Mestrado em Sociedade, Ambiente e Qualidade de Vida, apresentando o diploma
e o histórico escolar, emitidos pela Universidade Federal do Oeste do Pará.

[PORTARIA Nº 849/2022 - PROGEP, DE 05 DE AGOSTO DE 2022]

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA, no uso de
suas atribuições e considerando a competência delegada através do art. 1º, inciso II, da Portaria nº
1.604/2018, publicada no DOU nº 129, de 06/07/2018, página 22, Seção 01, e tendo em vista o que
consta no processo nº 23084.014450/2022-16, resolve:

Art. 1º - HOMOLOGAR a concessão de Incentivo à Qualificação à servidora MARIA BEATRIZ DE
OLIVEIRA CASTRO, Matrícula SIAPE 3068052, cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, lotada no
Campus de Paragominas, de acordo com anexo IV da Lei nº 11.091/2005, incluído pela Lei nº
12.784/2008; Decreto nº 5.824/2006 e com a Lei nº 12.772/2012, percentual de 30%, a partir de
27/07/2022, por ter concluído o curso de Especialização em sistema da Informação, apresentando o
certificado de conclusão do curso e o histórico escolar, emitidos pela Faculdade Venda Nova do
Imigrante (FAVENI).

 RETIFICAÇÃO

[PORTARIA Nº 847/2022 - PROGEP, DE 05 DE AGOSTO DE 2022]

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA, no uso
de suas atribuições e considerando a competência delegada através do art. 1º, inciso IV, da Portaria
nº 1.604/2018, publicada no DOU nº 129, de 06/07/2018, página 22, Seção 01, e tendo em vista o
que consta no 23084.010542/2022-27, resolve:

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria nº 756/2022 - PROGEP, de 07 de julho de 2022 que homologou a
concessão de Incentivo à Qualificação ao Administrador GERSON FRANCO MAIA, matrícula SIAPE nº
1923341, lotado na Pró-Reitoria de Administração e Finanças - PROAF, de acordo com anexo IV da
Lei nº 11.091/2005, incluído pela Lei nº 12.784/2008; Decreto nº 5.824/2006 e com a Lei nº
12.772/2012, percentual de 30%, a partir de 20/06/2022, por ter concluído o curso de
Especialização em MBA em Administração Pública e Gerência de cidades, apresentando o certificado
de conclusão do curso e o histórico escolar, emitidos pelo Centro Universitário Internacional -
UNINTER.

Onde se lê: “a partir de 20/06/2022”, leia-se: “a partir de 07/06/2022”.
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